
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 041/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O  MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM  E A CONTRATADA ART
BRINQUE  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  E  SERVIÇOS  DE  PROPAGANDA EIRELI  ME,  NA FORMA
ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993

Onde se lê:

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 05 (cinco) meses com início
na data da sua assinatura, e o término previsto para 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2022, podendo ser
prorrogado por  conveniência  das partes,  em conformidade com o que dispõe o  art.  57,  §1º  da Lei  nº
8.666/93. 

Leia-se:

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 05 (cinco) meses com início
na data da sua assinatura, e o término previsto para 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2023, podendo ser
prorrogado por  conveniência  das partes,  em conformidade com o que dispõe o  art.  57,  §1º  da Lei  nº
8.666/93. 

                                                                 Silva Jardim, 19 de setembro de 2022
                     

               Maira Branco Monteiro                                                             Art Brinque Comércio De Produtos E Serviços
              Prefeita                                                                                                  Propaganda Eireli Me 

                                                                                                                                           Contratada 

Felippe Mattos Monteiro
Secretário Municipal de Turismo, Indústria, Comércio e Cultura.
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